
 

 

 



 

 



 

 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 

APÓS ESTES PASSOS NÃO É MAIS POSSIVEL ALTERAR A AF, POIS AS INFORMAÇÕES JÁ FORAM INTERADAS, TODA E 

QUALQUER ALTERAÇÃO QUE SEJA FEITA DEPOIS DISSO NÃO MIGRA. 

QUANDO FOR NECESSARIO ALTERAR UMA AF QUE FOI INTERADA INCORRETAMENTE DEVE-SE SOLICITAR PARA QUE 

EU DESFAÇA A INTERAÇÃO DA MESMA NO SISTEMA CONTABIL E DE CONTRATOS E SÓ DEPOIS DE ABERTA PARA 

ALTERAÇÃO PODE MUDAR AS INFORMAÇÕES E REFAZER A INTERAÇÃO. 



 

 



 

 



 


